
Cláusula de fidelidade de celular é ilegal, diz TJ gaúcho

É abusiva a cláusula de fidelização que estipula multa para o usuário de celular que quebrar o contrato
antes do tempo. O entendimento é da 19ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul.
Para os desembargadores, a imposição da Telet — operadora da Claro — é o mesmo que reserva de
mercado.

Um consumidor de Pelotas (RS) reclamou na Justiça da multa de R$ 160 porque saiu do contrato antes
dos 18 meses mínimos. Na primeira instância, o pedido não foi aceito.

No entanto, para o desembargador José Francisco Pellegrini, relator, “a cláusula que obriga ao
consumidor, legalmente vulnerável, ao pagamento de prestação fixa por dilatado prazo cronológico é,
por si, diante da natureza do contrato, abusiva, vez que dá vantagem exagerada ao fornecedor”. O
desembargador afirmou que, além do período mínimo, o consumidor é obrigado a pagar uma alta
mensalidade.

Pellegrini lembra que a questão sobre fidelidade do celular foi tratada pela Resolução 477/07, da Anatel.
A norma permite a fidelização caso o consumidor receba benefícios estipulados no contrato. No entanto,
o desembargador afirma que as operadoras não anunciam que é possível comprar os serviços de celular
sem prazo de carência. “O que conduz o público consumidor a concluir, erroneamente, que a única
hipótese possível é ajustar pacto com prazo de fidelidade”, diz.

As operadoras argumentam que a cláusula de fidelidade serve para reduzir o preço dos aparelhos. Isso se
trata de venda casada, o que é proibido pelo Código do Consumidor, lembra o desembargador.

Segundo Pellegrini, “a multa pelo descumprimento da cláusula de fidelidade é, de rigor, meramente a
cobrança postergada e em parcelas pelo preço do aparelho, antes vendido com valor reduzido”. O
desembargador diz que as mensalidades irão pagar, com sobras, a vantagem dado com o preço baixo dos
celulares.

Ele avalia que a vantagem no caso é da operadora, que escraviza o consumidor e ainda lhe cobra um
valor mínimo pelos planos “que são o equivalente à assinatura básica mensal da telefonia fixa. E
garantem às operadoras uma razoável remuneração por um ano ou mais, dentro desse prazo de carência”.
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